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PERITO 	  

BANCA 	  

Manhã 	Tarde 

PROCESSO N° 08001-K) - 6G1 .Q018 K. 15-0,2g1 

AVALIAÇÃO MÉDICA 
PARA FINS DE CONCILIAÇÃO 

(Art. 31° da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/194) 

Distribuído em 
26/ 04/e.20 1% 

Endereço completo: 	o 	i (PA- 	b-E. 	R-A i )(-0,  ( 5 	2-0 Pr  

Nome cOmpleto: 	.k; A ;Serg 	bA- 	L,V  
CPF: -4-14 Gg I . 	o2-1  

(g, 

Informações do acidente 

Local: .--r:rtiP~CA P . 
Data do Acidente:  001/ 14  /820.15 

Concordância com a realização da avaliação méd ca 

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que compareci por livre e 

espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de conciliação em razão do 'prOceáso judicial n.° 

	 , para pagamento de indenização DPVAT Por invalidez permanente, do qual figura 

como autor e que tramita na 	 Vara Cível ou JEC da Comarca de 	  

João Pessoa/PB, 	/ 	,s,  -  / 2016. '- 
" , 

'*___CA/~ .o  2Áld,,e- Á 0 
Assinatura da vítima 

Avaliação Médica 

Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de ,acidente pessoal com veiculo automotor de 
via terrestre? 

Sim . 	 Não 	 Prejudicado 

Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

Descrever o quadro clínico atual informando: 

a) qual (quais) região(regiões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 

" 	 _ 

b)as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitala •, considerando-se as medidas 
terapêuticas tomadas na fase a uda do trauma. 

jàf • ._ 

L9 -rr-e- LO 	Q9- C.U.Ã. 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, d' ser prescrito)., ir:cluindo-meJidas de reabilitação? 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 

1 Sim 	.. r‘yr_Não 
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b.1 
algum segme to corporal da vítima). ob. 

Párciai Cornpleto (Dano anztõt= funciona( permanentecomprometa de forma global 

2° Lesã 

Li 25%,Leve 
	

50% Média , 

5% Leve i7-1  0% Média 

Li 25% Leve 1_1 0% Média 1  

25%•Leve I 	150% Média • 

75% Intensa 

75%.  Intensa 

75% Intensa 

75% Intensa 

Local e data da realização do exame médico: A ssinatura do m ádico — CRM 

‘Ct. 
INne».iiul 	• 	 

7058P8 2142.1/PE 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

disfunções apenas temporárias 

dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de-dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis &definitivas presentes 3=n4nio físico da viti a. 

1 

à i  •-.• ..jer a là-. 	 _: 	 jLlete4 C•i2D" IN-Ank.f-kr..6 CJÁJAOÓ " ..6-1-0\1  

	

rii•Pe---'/fr)i- 	 -- Le54e‘i G,Lt- n"radg-- .CÀÃ.e.. 

" è ,.: do 	
ie J.-- Ar•nial./.~. ..i.4"..- Wtt("5" &LÃ ,t,()'  XX9-  

virtude a eyoluçã da lesãp e/ou tlatamento, faz-se necessário exame dbmplementar '')—( 14- 	

i , 	

0(1 
pra o: 

çvtivL.  

cAdt-rf`C"-e— 0(-A---  (P°  

pirão  

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta afirmativa do liam V, favor NÃO preencher os 
demãiá.  campos abaixo assinalados. 

VI) Seg
I
Lindo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ôes) 

'permanente(s) que não seja(m) mais susceptíveis a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatômico(s) e/ou 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09 o(s) segmento(s) corporal(is) 
acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 

"  Total 
(Dano anatõmico e/ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimônio físico e/ou mental da vítima) 

	 Parcial 
(Dano anatômico-e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimôn o físico e/ou mental da vitima). 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 

 

 

b.2. INõParcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permánènte que Comprometa apenas em parte a 
um (ou mais -de-Cm) segmento corporal da vítima). 

b.2.1) Informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o )revisto na alínea II, §1° do art. 
30 da Lei 6.194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.94512009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

Se,grnento anatômico 	 Marque aqui o percentual 
1° Lesão 

woe/or ,    
10% Residual 

1h,k9"‘ cytátiCA-5"-- 	10% Residual 

3? Lesão 

4° Lesão 

10% Residual 

.,,,,10% Residual 

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantifi ,adas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentado: 

_ 
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ireit 
mar 

J LA ( 

Juíza de 
C 

M 	r o— j 
do CE) JSC 

nguape/PE 

P LÁ/ 

- Coorden 
a de 	a 

Excelentíssimo(a) Senhor(a). Doutor(a) Juiz(a) de Direito Coordenadora do 
Centro Judkiá.rio de Solução de Confiii.:os e Ç.idadaDia. (-CE3USC) dá Comarca de Mamanguape, , 

Estado de Paraíba. 

Por meio do presente expediente, venho;  respeitosamente, REQUERER b pagamento dos 

honorários advocatícios, referente a perícia médica realizada nos autos do processo 

023C0-71— s9 %).,3 E. 	. 815.0231, mediante depósítoltransferência para conta 

bancária de minha titularidade (credor marcar com um "x" sua identificação): 

	 Dr. ROBERTO PIRES DE ALMEIDA - CRM n. 7118/PB e CPF: 

034.891.584-58/conta 	 bancária: 	 BANCO 	 DO 	 BRASIL 

AGÊNCIA: 3502-5, CONTA CORRENTE: 7898-0. 

(a). RAYSSA DANTAS DE AZEVEDO - ALMEIDA - CRM n. 7058/PB e 

CPF: 039.7s29.004-73/cniLa b 	 BANCO DO BRÃSIL, AGÊNCIA: 5026-1, 

CONTA CORRENTE: 11.957-1. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Mamanguape/PB,  O-R  de outubro de 2020. 

À L.MISSi NIIIt0.5 
de À. Alme' 

.1.147:ir • 

Médico Perito 

INDEPENDENTEMENTE DE CONCLUSÃO 
E S P A C 'H 

Considerando a realização da perícia técnica judicial pelo(a) requerente, DEFIRO . 

o pedido de liberação dos honorários periciais, ao tempo em que determino seja • 
" 	• 	 • 

réaliladaa transferênci do rriont.m-ite., , na forma acima re.buerida. 

,Maman uape/PB, 	 d.utubro de 2020. 
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